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ESTIMATIVAS NAO  RECOLHIDAS. MULTA  ISOLADA.
CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO. POSSIBILIDADE.

Nos casos de falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ
posteriores a Lei n® 11.488/2007, quando ndo justificados em balanco de
suspensao ou reducdo, ¢ cabivel a cobranga da multa isolada, que pode e deve
ser exigida, de forma cumulativa, com a multa de oficio aplicavel aos casos
de falta de pagamento do mesmo tributo, apurado de forma incorreta, ao final
do periodo-base de incidéncia.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIipo - CSLL
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010

ESTIMATIVAS NAO  RECOLHIDAS. MULTA  ISOLADA.
CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO. POSSIBILIDADE.

Nos casos de falta de recolhimento de estimativas mensais de CSLL
posteriores a Lei n® 11.488/2007, quando ndo justificados em balanco de
suspensao ou reducdo, ¢ cabivel a cobranga da multa isolada, que pode e deve
ser exigida, de forma cumulativa, com a multa de oficio aplicavel aos casos
de falta de pagamento do mesmo tributo, apurado de forma incorreta, ao final
do periodo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do

Recurso Especial, vencidos os conselheiros Luis Flavio Neto e Daniele Souto Rodrigues, que
nado conheceram do recurso. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento,
vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Flavio Neto e Daniele Souto Rodrigues
Amadio, que lhe negaram provimento.
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 ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
 Nos casos de falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ posteriores à Lei nº 11.488/2007, quando não justificados em balanço de suspensão ou redução, é cabível a cobrança da multa isolada, que pode e deve ser exigida, de forma cumulativa, com a multa de ofício aplicável aos casos de falta de pagamento do mesmo tributo, apurado de forma incorreta, ao final do período-base de incidência. 
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
 ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
 Nos casos de falta de recolhimento de estimativas mensais de CSLL posteriores à Lei nº 11.488/2007, quando não justificados em balanço de suspensão ou redução, é cabível a cobrança da multa isolada, que pode e deve ser exigida, de forma cumulativa, com a multa de ofício aplicável aos casos de falta de pagamento do mesmo tributo, apurado de forma incorreta, ao final do período.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial, vencidos os conselheiros Luís Flávio Neto e Daniele Souto Rodrigues, que não conheceram do recurso. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luís Flávio Neto e Daniele Souto Rodrigues Amadio, que lhe negaram provimento.
 (assinado digitalmente)
 Adriana Gomes Re^go - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Flávio Franco Corrêa - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luis Flávio Neto, Flávio Franco Corrêa, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Adriana Gomes Rêgo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência em face do acórdão nº 1301-002.532, assim ementado:
"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJAno-calendário: 2008, 2009, 2010
Ementa:IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO CONCOMITANTE DA MULTA DE OFÍCIO E DA MULTA ISOLADA. A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício."
De acordo com o voto condutor do aresto recorrido, o caso em julgamento deveria ser governado pelas mesmas razões que levaram o CARF a construir a jurisprudência que se consolidou na Súmula CARF nº 105. Prevalecendo tal entendimento, como efetivamente prevaleceu, excluiu-se a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, ao argumento de que, pelo princípio da consunção, a infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal é mera etapa preparatória do ato de reduzir o imposto apurado no final do ano-calendário. 
Despacho de encaminhamento à PGFN com a data de 13/09/2017, à efl. 1.248.
A PGFN foi intimada da decisão recorrida no dia 11/10/2017, à efl. 1.292. Nessa oportunidade, suscitou-se divergência em relação aos acórdãos paradigmas nº 9101002.434 e 9101002.438, aduzindo-se, ainda, o seguinte:
a) não se aplica ao caso o enunciado nº 105 da Súmula CARF, já que a situação em exame se refere a contexto jurídico distinto (advento da MP nº 351/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488/2007;
b) a multa isolada prevista no artigo 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430/1996 (atual artigo 44, inciso II, b, da mesma lei, na redação dada pela Lei nº 11.488/2007) decorre do descumprimento da obrigação de recolher a estimativa apurada no mês-calendário, independentemente de se apurar ou não resultado anual tributável, sendo cabível mesmo após o encerramento do ano-calendário, sem qualquer relação com a multa devida pela falta de recolhimento do tributo apurado com base no lucro real anual ou trimestral;
c) a única hipótese em que a penalidade imposta a quem não faz o recolhimento das estimativas pode ser elidida é aquela em que o contribuinte justifica o não pagamento com a transcrição dos balancetes de suspensão ou redução no Livro Diário;
d) verificou-se, no caso concreto, a falta de pagamento ou pagamento a menor do valor das estimativas apuradas sobre uma base estimada em função da receita bruta; além disso, o contribuinte manteve-se inerte, sem comprovar, mediante balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excedera o valor do imposto calculado com base no lucro real do período em curso.
e) não há que se falar na aplicação do princípio da consunção, pois a norma tributária prevê expressamente a aplicação de duas sanções autônomas que não se interpenetram, calculadas sobre bases de cálculo distintas.
Por término, pleiteou-se o conhecimento do presente recurso para, no mérito, ser provido, reformando-se o acórdão recorrido com vistas à preservação da multa isolada.
O contribuinte foi intimado da interposição e da admissibilidade do Recurso Especial fazendário no dia 30/11/2017, à efl. 1.323. Contrarrazões apresentadas no dia 05/12/2017. Nessa oportunidade, alegou-se o que segue:
a) o apelo fazendário não pode ser conhecido, por contrariar a Súmula CARF nº 105, ainda que os fatos tenham ocorrido na vigência da Lei nº 11.488/2007;
b) as duas multas aplicadas são decorrentes de uma única infração;
c) está-se diante de um mesmo ato do contribuinte, a suposta ausência de inclusão de valores na base de cálculo do IRPJ e da CSLL;
d) o recolhimento por estimativas não é um fim em si mesmo, porquanto compõe o tributo a ser recolhido ao final do ano-calendário;
f) o bem que se pretende proteger é a arrecadação tributária, a qual se concretiza com o recolhimento do tributo apurado no final do ano-calendário, enquanto o recolhimento de estimativas representa mera antecipação à manutenção da atividade estatal;
g) não se trata de dispensa de punição, mas apenas da absorção da parte (não recolhimento das estimativas) pelo todo (falta de pagamento do tributo ao final do ano-calendário).
Ao final, requereu-se o não conhecimento do Recurso Especial da PGFN, suplicando, caso conhecido, a denegação do provimento.
É o relatório.
  Conselheiro Flávio Franco Corrêa, Relator.
O presente Recurso Especial é tempestivo. Todavia, a recorrida manifesta que o apelo fazendário a esta instância não deve ser conhecido por contrariar a Súmula CARF nº 105. Diante, disso, a solução da questão relativa à aplicação da citada Súmula pode impedir o conhecimento deste Recurso Especial, caso se admita que o entendimento que prevaleceu na elaboração daquele enunciado jurisprudencial também deve governar a presente decisão. Nesses termos, vislumbra-se que a resposta à dúvida sobre a aplicação da Súmula CARF nº 105 é uma questão preliminar à cognição do Recurso Especial fazendário. Portanto, a decisão referente ao conhecimento só poderá ser proferida após a resposta relativa à aplicação da Súmula CARF nº 105 ao caso em julgamento. 
De início, é preciso assinalar que o pagamento do imposto por estimativa, instituído pela Lei nº 9.430/1996, é uma alternativa à apuração trimestral, prevista na mesma lei. Feita a opção pelo recolhimento do tributo por estimativa, o Estado aguarda a entrada desses recursos. O contribuinte, por outro lado, pode ser autuado com a imposição de uma multa isolada, caso deixe de efetuar o recolhimento das estimativa sem o amparo de balanço de suspensão ou redução previsto no artigo 35 da Lei nº 8.981/1995. Entretanto, para o julgamento da questão aqui articulada, mostra-se indispensável retornar à redação original da Lei nº 9.430/1996 para confronto com o texto atual, daí entrecortando com a jurisprudência antiga até a exegese que ressai da disposição normativa hoje em vigor.
Repare-se a redação original do inciso IV, § 1º, do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, verbis:
"Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
[...]
§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
[...]
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; "
Uma posição majoritária defendia que tal disposição prescritiva era compatível com a interpretação de que, sendo o recolhimento por estimativas antecipação do tributo apurado na declaração de ajustes, não poderia ser aplicada a multa isolada em exame depois de encerrado o período-base de apuração, porque, desde então, já teria ocorrido o fato gerador do IRPJ e da CSLL, sendo conhecido o tributo definitivo a ser recolhido. 
Para essa corrente, o disposto no inciso IV, § 1º, do artigo 44, da Lei 9.430/1996 tinha como propósito obrigar o sujeito passivo da obrigação tributária ao recolhimento mensal de antecipações de um provável IRPJ e CSLL devidos ao final do ano-calendário, a denotar o inerente dever de antecipar o cumprimento de uma obrigação futura. De acordo com essa linha, a partir do encerramento do ano-calendário, desaparecia o dever de efetuar a antecipação e, com isso, a penalidade perdia sua razão de ser, pela ausência da necessária ofensa a um bem juridicamente tutelado. 
A posição então dominante consagrou-se neste Conselho, nos termos da Súmula CARF nº 105:
"A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício."
A posição doutrinária e jurisprudencial então prevalecente desprezava que o inciso IV, § 1º, do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 estabelecia, em sua redação original, que a multa isolada decorrente da falta ou insuficiência do recolhimento de estimativas também deveria ser aplicada, ainda que a pessoa jurídica viesse a apurar prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL. Isso, por si só, já revelava que a multa isolada em apreço poderia ser aplicada mesmo depois de levantado o balanço de encerramento do ano-calendário, pois sua incidência não dependia do resultado fiscal apurado nesse mesmo balanço.
Acontece que, em 2007, foi editada a Lei nº 11.488 (MP nº 351/2007), que alterou o texto do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, que passou a ter a seguinte redação:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica."
Já em primeiro plano se verifica que a multa isolada, antes incidente sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição estimada, conforme a prescrição original do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a incidir sobre o valor do pagamento mensal que, na forma do artigo 2º da mesma lei, deixar de ser efetuado, caso a falta de pagamento não esteja justificada em balanços de suspensão ou redução, estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.981/95. Tal entendimento está alinhado ao pensamento do Conselheiro Alberto Pinto Silva Júnior, conforme acórdão nº 1302-001.8263, sessão de 06/04/2016, assim anunciado:
�Ressalte-se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada não enseja per se a aplicação da multa isolada, pois esta multa só é aplicável quando, além de não recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada, o contribuinte deixar de levantar balanço de suspensão, conforme dispõe o art 35 da Lei nº 8.981/95. Assim, a multa isolada não decorre unicamente da falta de recolhimento do IRPJ mensal, mas da inobservância das normas que regem o recolhimento sobre bases estimadas, ou seja, do regime .�
A alteração legislativa decorreu do claro propósito de contornar a jurisprudência dominante, ao trazer ao mundo jurídico que a multa isolada não mais incidirá sobre um tributo antecipado, como o próprio caput do artigo 44 sugeria, em sua redação original, ao estabelecer que, �nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição�. Com a Lei nº 11.488/2007, a multa isolada é aplicada sempre que o contribuinte não efetuar o pagamento integral da estimativa que compõe o esperado fluxo de caixa da União, embora não mais incidente sobre a totalidade ou diferença da antecipação de tributo não recolhida, mas incidente sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que o contribuinte apure prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL, ao final do ano-calendário, caso lhe falte o devido suporte em balanço de suspensão ou redução
A nova disposição do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007, não deixa dúvida a respeito de duas multas distintas: a primeira, no inciso I, de 75%, sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição (multa de ofício), aplicável nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaração e declaração inexata; a segunda, no inciso II, de 50% (multa isolada), calculada sobre o valor do pagamento de estimativa que deixar de ser efetuado, devida sempre que o contribuinte não efetuar o pagamento da totalidade da estimativa apurada na forma do artigo 2º, sem o apoio de balanço de suspensão ou redução. 
A ressalva constante da redação atual do inciso II do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, no sentido de que a multa é exigida isoladamente do tributo devido ao final do ano-calendário, já traduz, por outro lado, que a multa do inciso I sempre é exigida em conjunto com o tributo devido. Tanto é assim que a multa do inciso I não é aplicada em caso de apuração, no balanço do encerramento do ano-calendário, de prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL, ao passo que a multa do inciso II independe da apuração de lucro ou prejuízo fiscal, ou de base de cálculo positiva ou negativa de CSLL. Esta última deve ser exigida se o contribuinte deixar de efetuar o pagamento integral da estimativa sem a cobertura de um balanço de suspensão ou redução, ainda que, ao final do ano-calendário, seja apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL.
Pode-se ver que os fatos geradores dessas multas são distintos: para o inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, falta de pagamento ou recolhimento do tributo apurado em declaração de ajuste, falta de declaração e declaração inexata; para o inciso II, falta de pagamento, ou pagamento insuficiente, das estimativas apuradas, desprovida de lastro em balanço de suspensão ou redução.
Portanto, são infrações distintas, com graduações distintas e decorrentes de fatos geradores distintos. Não há, por conseguinte, bis in idem.
Se o contribuinte opta pela apuração anual, o que implica submissão às normas determinantes do recolhimento por estimativa, não poderá alegar que, sem o amparo de balanço de suspensão ou redução, não estará sujeito à multa isolada após o encerramento do ano-calendário, tendo em conta que dessa proposição resultaria inegável desestímulo à realização de recolhimentos mensais apurados sobre bases de cálculo estimadas ou mesmo sobre bases de cálculo efetivas apuradas trimestralmente, colocando em risco o fluxo de caixa da União, que é dependente tanto da efetivação da antecipação de tributos como da efetivação de recolhimentos definitivos de tributos federais. 
Complemente-se o exposto com a orientação extraída do acórdão nº 9101-002.438 da CSRF, 1ª Turma, relatora Conselheira Adriana Gomes Rego, sessão de 20/09/2016, no sentido de que, �sob essa ótica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito de obrigação acessória que à definição de obrigação principal, até porque a antecipação do recolhimento é, em verdade, um ônus imposto aos que voluntariamente optam pela apuração anual do lucro tributável, e a obrigação acessória, nos termos do art. 113, § 2º do CTN, é medida prevista não só no interesse da fiscalização, mas também da arrecadação dos tributos.�
A tese de que a infração que motiva a multa isolada é absorvida, por consunção, pela infração que dá causa à multa de ofício, não pode prosperar, por sua própria fraqueza. Consoante o magistério de Luiz Regis Prado, na consunção, �determinado crime (norma consumida) é fase de realização de outro (norma consuntiva) ou em uma forma regular de transição para o último � delito progressivo�. Destaquem-se, pois, as infrações do caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 que dizem respeito à lide, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007, para a devida análise: 
no inciso I, falta de pagamento do tributo, falta de recolhimento do tributo, falta de declaração ou apresentação de declaração inexata; 
no inciso II, alínea �b�, deixar de efetuar o pagamento de estimativas. 
De modo algum é possivel asselar que, deixar de efetuar o pagamento de estimativa constitui fase de realização da falta de pagamento de tributo apurado na declaração de ajuste. Em outras palavras, não se pode dizer que, aquele não pagou o tributo apurado na declaração de ajuste, anteriormente deixou de efetuar o pagamento de estimativas. 
Em outro sentido, deixar de efetuar o pagamento de estimativas também não constitui regular transição para a falta de pagamento do tributo apurado na declaração de ajuste. Deixar de efetuar o pagamento de estimativa não é uma etapa antecedente necessária pela qual o agente antes atravessa para deixar de realizar o pagamento do tributo apurado na declaração. 
De igual modo, é impossível afirmar que deixar de efetuar o pagamento de estimativas é fase de realização da entrega de declaração inexata ou da omissão da entrega da declaração de ajuste, tanto quanto é impossível sustentar que deixar de efetuar o pagamento de estimativas é uma forma regular de transição para a apresentação de declaração inexata ou para a omissão de declaração de ajuste. 
Inequivocamente, não há interligação por necessariedade entre quaisquer das modalidades de infração do inciso I do caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, na redação atual, e a infração do inciso II, alínea �b�, do mesmo artigo. A pessoa jurídica pode ser omissa em relação à entrega de declaração de ajuste, ou pode ter apresentado declaração de ajuste inexata, e ter efetuado corretamente os pagamentos de estimativas. 
Também não há necessariedade entre deixar de pagar o tributo apurado na declaração de ajuste e deixar de pagar a estimativa, ou seja, uma pessoa jurídica pode ser omissa em relação ao pagamento do tributo apurado na declaração de ajuste sem ter deixado de efetuar os pagamentos devidos de estimativa.
À vista do exposto, repele-se o argumento que pretende escorar-se na tese da consunção para afastar a aplicação simultânea das multas comentadas. Não há como se reduzir o campo de aplicação da multa isolada com lastro no suposto concurso de normas sobre o mesmo fato, seja porque os fatos ora descritos não são os mesmos, seja porque quaisquer dos fatos relacionados no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 não absorvem o fato relacionado no inciso II do mesmo artigo. Em suma, é impossível socorrer a recorrente, em razão da existência de regra legal vigente e válida que determina a incidência da multa isolada ao caso concreto, que pode e deve ser exigida cumulativamente com a multa de ofício.
Em face do exposto, afastando a aplicação da Súmula CARF nº 105, conheço do Recurso Especial fazendário para, no mérito, dar-lhe provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Flávio Franco Corrêa
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(assinado digitalmente)
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(assinado digitalmente)

Flavio Franco Corréa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros André Mendes de
Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Aratjo, Luis Flavio Neto, Flavio Franco Corréa,
Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Adriana Gomes Régo
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia em face do acordao n°® 1301-
002.532, assim ementado:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010

Ementa:
IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO CONCOMITANTE DA MULTA DE
OFICIO E DA MULTA ISOLADA. A multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas, langada com fundamento no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode
ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ ¢
CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio."

De acordo com o voto condutor do aresto recorrido, o caso em julgamento
deveria ser governado pelas mesmas razdes que levaram o CARF a construir a jurisprudéncia
que se consolidou na Stmula CARF n° 105. Prevalecendo tal entendimento, como
efetivamente prevaleceu, excluiu-se a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
ao argumento de que, pelo principio da consungao, a infra¢ao relativa ao nao recolhimento da
estimativa mensal ¢ mera etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto apurado no final do
ano-calendario.

Despacho de encaminhamento a PGFN com a data de 13/09/2017, a efl.
1.248.

A PGFN foi intimada da decisdo recorrida no dia 11/10/2017, a efl. 1.292.
Nessa oportunidade, suscitou-se divergéncia em relacdo aos acoérdaos paradigmas n°
9101002.434 ¢ 9101002.438, aduzindo-se, ainda, o seguinte:

a) nao se aplica ao caso o enunciado n° 105 da Stmula CARF, ja que a
situacdo em exame se refere a contexto juridico distinto (advento da MP n°® 351/2007,
posteriormente convertida na Lei n°® 11.488/2007;

b) a multa isolada prevista no artigo 44, § 1°, inciso IV, da Lei n® 9.430/1996
(atual artigo 44, inciso II, b, da mesma lei, na redacdao dada pela Lei n® 11.488/2007) decorre
do descumprimento da obrigacdo de recolher a estimativa apurada no més-calendario,
independentemente de se apurar ou nao resultado anual tributavel, sendo cabivel mesmo apos o
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encerramento do ano-calendario, sem qualquer relagdo com a multa devida pela falta de
recolhimento do tributo apurado com base no lucro real anual ou trimestral;

c) a Unica hipotese em que a penalidade imposta a quem ndo faz o
recolhimento das estimativas pode ser elidida ¢ aquela em que o contribuinte justifica o nao
pagamento com a transcri¢do dos balancetes de suspensao ou reduc¢do no Livro Diario;

d) verificou-se, no caso concreto, a falta de pagamento ou pagamento a
menor do valor das estimativas apuradas sobre uma base estimada em func¢do da receita bruta;
além disso, o contribuinte manteve-se inerte, sem comprovar, mediante balangos ou balancetes
mensais, que o valor acumulado j& pago excedera o valor do imposto calculado com base no
lucro real do periodo em curso.

e) ndo ha que se falar na aplicacdo do principio da consun¢do, pois a norma
tributaria prevé expressamente a aplicacdo de duas sangdes autdOnomas que nao se
interpenetram, calculadas sobre bases de calculo distintas.

Por término, pleiteou-se o conhecimento do presente recurso para, no mérito,
ser provido, reformando-se o acorddo recorrido com vistas a preservagdo da multa isolada.

O contribuinte foi intimado da interposi¢ao e da admissibilidade do Recurso
Especial fazendario no dia 30/11/2017, a efl. 1.323. Contrarrazdes apresentadas no dia
05/12/2017. Nessa oportunidade, alegou-se o que segue:

a) o apelo fazendario ndo pode ser conhecido, por contrariar a Sumula CARF
n°® 105, ainda que os fatos tenham ocorrido na vigéncia da Lei n® 11.488/2007;

b) as duas multas aplicadas sdo decorrentes de uma tnica infragao;

c) estd-se diante de um mesmo ato do contribuinte, a suposta auséncia de
inclusdo de valores na base de calculo do IRPJ e da CSLL;

d) o recolhimento por estimativas ndo ¢ um fim em si mesmo, porquanto
compoe o tributo a ser recolhido ao final do ano-calendario;

f) o bem que se pretende proteger ¢ a arrecadagdo tributaria, a qual se
concretiza com o recolhimento do tributo apurado no final do ano-calendario, enquanto o
recolhimento de estimativas representa mera antecipagdo a manutenc¢do da atividade estatal;

g) ndo se trata de dispensa de punicao, mas apenas da absor¢do da parte (ndo
recolhimento das estimativas) pelo todo (falta de pagamento do tributo ao final do ano-
calendario).

Ao final, requereu-se 0 ndo conhecimento do Recurso Especial da PGFN,
suplicando, caso conhecido, a denega¢do do provimento.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Flavio Franco Corréa, Relator.

O presente Recurso Especial ¢ tempestivo. Todavia, a recorrida manifesta
que o apelo fazendario a esta instancia ndo deve ser conhecido por contrariar a SGmula CARF
n°® 105. Diante, disso, a solugdo da questao relativa a aplicagdo da citada Sumula pode impedir
o conhecimento deste Recurso Especial, caso se admita que o entendimento que prevaleceu na
elaboracdo daquele enunciado jurisprudencial também deve governar a presente decisdo.
Nesses termos, vislumbra-se que a resposta a divida sobre a aplicagdo da Simula CARF n°
105 ¢ uma questdo preliminar a cognicdo do Recurso Especial fazendario. Portanto, a decisdao
referente ao conhecimento s6 podera ser proferida apds a resposta relativa a aplicacdo da
Stimula CARF n° 105 ao caso em julgamento.

De inicio, ¢ preciso assinalar que o pagamento do imposto por estimativa,
instituido pela Lei n® 9.430/1996, ¢ uma alternativa a apuragdo trimestral, prevista na mesma
lei. Feita a opgdo pelo recolhimento do tributo por estimativa, o Estado aguarda a entrada
desses recursos. O contribuinte, por outro lado, pode ser autuado com a imposi¢cdo de uma
multa isolada, caso deixe de efetuar o recolhimento das estimativa sem o amparo de balango de
suspensao ou reducdo previsto no artigo 35 da Lei n°® 8.981/1995. Entretanto, para o julgamento
da questdo aqui articulada, mostra-se indispensavel retornar a redagdo original da Lei n°
9.430/1996 para confronto com o texto atual, dai entrecortando com a jurisprudéncia antiga até
a exegese que ressai da disposicao normativa hoje em vigor.

Repare-se a redagdo original do inciso IV, § 1°, do artigo 44 da Lei n°
9.430/1996, verbis:

"Art.44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuigao:

I-de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o
acréscimo de multa moratéria, de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata,
excetuada a hipotese do inciso seguinte;

]

§ 1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

[.]

IV -isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do
imposto de renda e da contribui¢do social sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°,
que deixar de fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente; "

Uma posicdo majoritdria defendia que tal disposicdo prescritiva era
compativel com a interpretacdo de que, sendo o recolhimento por estimativas antecipagdo do
tributo apurado na declaragdo de ajustes, ndo poderia ser aplicada a multa isolada em exame
depois de encerrado o periodo-base de apuragdo, porque, desde entdo, ja teria ocorrido o fato
gerador do IRPJ e da CSLL, sendo conhecido o tributo definitivo a ser recolhido.

Para essa corrente, o disposto no inciso IV, § 1° do artigo 44, da Lei
9.430/1996 tinha como propdsito obrigar o sujeito passivo da obrigacdo tributdria ao
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recolhimento mensal de antecipagdes de um provavel IRPJ e CSLL devidos ao final do ano-
calendario, a denotar o inerente dever de antecipar o cumprimento de uma obrigacao futura. De
acordo com essa linha, a partir do encerramento do ano-calendario, desaparecia o dever de
efetuar a antecipagdo e, com isso, a penalidade perdia sua razdo de ser, pela auséncia da
necessaria ofensa a um bem juridicamente tutelado.

A posicdo entdo dominante consagrou-se neste Conselho, nos termos da
Stimula CARF n° 105:

"A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
lancada com fundamento no art. 44 § 1° inciso 1V da Lei n°
9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa
de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no
ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio."

A posicdo doutrinaria e jurisprudencial entdo prevalecente desprezava que o
inciso IV, § 1°, do artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996 estabelecia, em sua redagdo original, que a
multa isolada decorrente da falta ou insuficiéncia do recolhimento de estimativas também
deveria ser aplicada, ainda que a pessoa juridica viesse a apurar prejuizo fiscal ou base negativa
de CSLL. Isso, por si s0, ja revelava que a multa isolada em apreco poderia ser aplicada mesmo
depois de levantado o balanco de encerramento do ano-calendario, pois sua incidéncia nao
dependia do resultado fiscal apurado nesse mesmo balango.

Acontece que, em 2007, foi editada a Lei n® 11.488 (MP n° 351/2007), que
alterou o texto do artigo 44 da Lei n® 9.430/1996, que passou a ter a seguinte redagao:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta
de declaragdo e nos de declaragdo inexata;

IT - de 50% (cinqiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

a) na forma do art. 8° da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar
de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuigdo social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica."

Ja em primeiro plano se verifica que a multa isolada, antes incidente sobre a
totalidade ou diferenga de tributo ou contribui¢do estimada, conforme a prescri¢do original do
artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996, passou a incidir sobre o valor do pagamento mensal que, na
forma do artigo 2° da mesma lei, deixar de ser efetuado, caso a falta de pagamento ndo esteja
justificada em balangos de suspensdao ou reducgdo, estabelecidos pelo artigo 35 da Lei n°
8.981/95. Tal entendimento estd alinhado ao pensamento do Conselheiro Alberto Pinto Silva
Junior, conforme acordao n° 1302-001.8263, sessdao de 06/04/2016, assim anunciado:

“Ressalte-se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real
anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada nao enseja per
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se a aplicacdo da multa isolada, pois esta multa s6 ¢ aplicavel quando, além
de nao recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada, o contribuinte deixar de
levantar balango de suspensdo, conforme dispde o art 35 da Lei n°® 8.981/95.
Assim, a multa isolada ndo decorre unicamente da falta de recolhimento do
IRPJ mensal, mas da inobservancia das normas que regem o recolhimento
sobre bases estimadas, ou seja, do regime .”

A alteragdo legislativa decorreu do claro propdsito de contornar a
jurisprudéncia dominante, ao trazer ao mundo juridico que a multa isolada ndo mais incidira
sobre um tributo antecipado, como o proprio caput do artigo 44 sugeria, em sua redacdo
original, ao estabelecer que, “nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribui¢ao”. Com a Lei n°
11.488/2007, a multa isolada ¢ aplicada sempre que o contribuinte ndo efetuar o pagamento
integral da estimativa que compde o esperado fluxo de caixa da Unido, embora ndo mais
incidente sobre a totalidade ou diferenca da antecipagao de tributo ndo recolhida, mas incidente
sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que o contribuinte apure
prejuizo fiscal ou base de céalculo negativa de CSLL, ao final do ano-calendario, caso lhe falte
o devido suporte em balango de suspensdo ou reducao

A nova disposi¢ao do artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996, com a redagdo dada
pela Lei n® 11.488/2007, nao deixa duivida a respeito de duas multas distintas: a primeira, no
inciso I, de 75%, sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do (multa de oficio),
aplicavel nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaracdo e declaragdo
inexata; a segunda, no inciso II, de 50% (multa isolada), calculada sobre o valor do pagamento
de estimativa que deixar de ser efetuado, devida sempre que o contribuinte ndo efetuar o
pagamento da totalidade da estimativa apurada na forma do artigo 2°, sem o apoio de balanco
de suspensdo ou redugdo.

A ressalva constante da redagdo atual do inciso II do artigo 44 da Lei n°
9.430/1996, no sentido de que a multa ¢ exigida isoladamente do tributo devido ao final do
ano-calendario, ja traduz, por outro lado, que a multa do inciso I sempre ¢ exigida em conjunto
com o tributo devido. Tanto ¢ assim que a multa do inciso I ndo ¢ aplicada em caso de
apura¢do, no balan¢o do encerramento do ano-calendario, de prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa de CSLL, ao passo que a multa do inciso II independe da apuragdo de lucro ou
prejuizo fiscal, ou de base de célculo positiva ou negativa de CSLL. Esta tltima deve ser
exigida se o contribuinte deixar de efetuar o pagamento integral da estimativa sem a cobertura
de um balango de suspensdo ou reducdo, ainda que, ao final do ano-calenddrio, seja apurado
prejuizo fiscal ou base de calculo negativa de CSLL.

Pode-se ver que os fatos geradores dessas multas sdo distintos: para o inciso I
do artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996, falta de pagamento ou recolhimento do tributo apurado em
declaracdo de ajuste, falta de declaragdo e declaragdo inexata; para o inciso II, falta de
pagamento, ou pagamento insuficiente, das estimativas apuradas, desprovida de lastro em
balang¢o de suspensdo ou redugao.

Portanto, sdo infragdes distintas, com graduagdes distintas e decorrentes de
fatos geradores distintos. Nao hd, por conseguinte, bis in idem.

Se o contribuinte opta pela apuragdo anual, o que implica submissdo as
normas determinantes do recolhimento por estimativa, ndo podera alegar que, sem o amparo de
balanco de suspensao ou reducdo, nao estara sujeito a multa isolada apds o encerramento do
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ano-calendario, tendo em conta que dessa proposi¢do resultaria inegavel desestimulo a
realizacdo de recolhimentos mensais apurados sobre bases de célculo estimadas ou mesmo
sobre bases de calculo efetivas apuradas trimestralmente, colocando em risco o fluxo de caixa
da Unido, que ¢ dependente tanto da efetivacdo da antecipacao de tributos como da efetivagao
de recolhimentos definitivos de tributos federais.

Complemente-se o exposto com a orientacdo extraida do acordao n°® 9101-
002.438 da CSRF, 1* Turma, relatora Conselheira Adriana Gomes Rego, sessao de 20/09/2016,
no sentido de que, “sob essa odtica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito
de obrigagdo acessoria que a defini¢do de obrigagdo principal, até porque a antecipagdo do
recolhimento é, em verdade, um onus imposto aos que voluntariamente optam pela apuragdo
anual do lucro tributavel, e a obrigacdo acessoria, nos termos do art. 113, § 2° do CTN, é
medida prevista ndo so no interesse da fiscalizagdo, mas também da arrecadag¢do dos
tributos.”

r

A tese de que a infracdo que motiva a multa isolada ¢ absorvida, por
consunc¢do, pela infracdo que da causa a multa de oficio, ndo pode prosperar, por sua propria
fraqueza. Consoante o magistério de Luiz Regis Prado', na consuncéo, “determinado crime
(norma consumida) é fase de realizagdo de outro (norma consuntiva) ou em uma forma
regular de transicdo para o ultimo — delito progressivo”. Destaquem-se, pois, as infragdes do
caput do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que dizem respeito a lide, com a redagdo dada pela Lei
n°® 11.488/2007, para a devida analise:

a) no inciso I, falta de pagamento do tributo, falta de
recolhimento do tributo, falta de declaracio ou
apresentacao de declaragao inexata;

b) no inciso II, alinea “b”, deixar de efetuar o pagamento
de estimativas.

De modo algum ¢ possivel asselar que, deixar de efetuar o pagamento de
estimativa constitui fase de realizacdo da falta de pagamento de tributo apurado na declaragao
de ajuste. Em outras palavras, ndo se pode dizer que, aquele ndo pagou o tributo apurado na
declaragdo de ajuste, anteriormente deixou de efetuar o pagamento de estimativas.

Em outro sentido, deixar de efetuar o pagamento de estimativas também nao
constitui regular transi¢do para a falta de pagamento do tributo apurado na declaracdo de
ajuste. Deixar de efetuar o pagamento de estimativa ndo ¢ uma etapa antecedente necessaria
pela qual o agente antes atravessa para deixar de realizar o pagamento do tributo apurado na
declaragao.

De igual modo, ¢ impossivel afirmar que deixar de efetuar o pagamento de
estimativas ¢ fase de realizagdo da entrega de declaracdo inexata ou da omissdo da entrega da
declaragdo de ajuste, tanto quanto ¢ impossivel sustentar que deixar de efetuar o pagamento de
estimativas € uma forma regular de transi¢do para a apresentacdo de declaracdo inexata ou para
a omissao de declaracdo de ajuste.

Inequivocamente, ndo hé interligacdo por necessariedade entre quaisquer das
modalidades de infracdo do inciso I do caput do artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996, na redacao
atual, e a infra¢do do inciso II, alinea “b”, do mesmo artigo. A pessoa juridica pode ser omissa
em relagdo a entrega de declaracdo de ajuste, ou pode ter apresentado declaragdo de ajuste
inexata, e ter efetuado corretamente os pagamentos de estimativas.

" Curso de direito penal brasileiro, volume I - parte geral, arts. 1°a 1° a 120, 3* ed. Sdo Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2002, p. 190.
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Também ndo ha necessariedade entre deixar de pagar o tributo apurado na
declaragdo de ajuste e deixar de pagar a estimativa, ou seja, uma pessoa juridica pode ser
omissa em rela¢do ao pagamento do tributo apurado na declaragdo de ajuste sem ter deixado de
efetuar os pagamentos devidos de estimativa.

A vista do exposto, repele-se o argumento que pretende escorar-se na tese da
consungdo para afastar a aplicagdo simultanea das multas comentadas. Nao ha como se reduzir
o campo de aplicagdo da multa isolada com lastro no suposto concurso de normas sobre o
mesmo fato, seja porque os fatos ora descritos ndo sdo os mesmos, seja porque quaisquer dos
fatos relacionados no inciso I do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 nao absorvem o fato
relacionado no inciso II do mesmo artigo. Em suma, é impossivel socorrer a recorrente, em
razao da existéncia de regra legal vigente e valida que determina a incidéncia da multa isolada
ao caso concreto, que pode e deve ser exigida cumulativamente com a multa de oficio.

Em face do exposto, afastando a aplicacdo da Sumula CARF n° 105, conhego
do Recurso Especial fazendério para, no mérito, dar-lhe provimento.
E como voto.

(assinado digitalmente)
Flavio Franco Corréa



